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EDITAL Nº 38/2019-PPGADM

Divulgação do resultado final do processo de seleção
de alunos regulares no Programa de Pós-Graduação
Stricto  Sensu,  nível  de  Mestrado  Profissional  em
Administração,  para  o  ano  letivo  de  2020,
convocação  e  orientações  para  a  realização  das
matrículas.

A Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Administração –
PPGADM, em nível de Mestrado Profissional, com área de concentração em Estratégia, Inovação e
Tecnologia, da Universidade Estadual do Centro-Oeste – UNICENTRO, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com a decisão do Colegiado do PPGADM, considerando ainda o que
preveem  os  Editais  n°  26/2019-PPGADM,  n°  35/2019-PPGADM,  n°  36/2019-PPGADM  e  n°
37/2019-PPGADM, torna público o resultado final do processo de seleção da turma ingressante em
2020, convoca os candidatos aprovados e orienta a realização das matrículas.

1.  Resultado final do processo de seleção – turma 2020: as Tabelas com o resultado final do
processo de seleção para alunos regulares Programa de Pós-Graduação  Stricto Sensu, nível de
Mestrado Profissional em Administração, para o ano letivo de 2020 encontram-se nos Anexos I e
II deste Edital.

2. Próximas etapas:

DATAS LOCAIS ETAPAS

De 04 e
05/02/2020

Secretaria do PPGADM
Requerimento de matrícula no Programa, pelos 
candidatos aprovados e classificados até o limite
das vagas de cada linha.

A partir de
11/02/2020

Secretaria e site do 
PPGADM.

Convocação de candidatos suplentes (se 
houver), no caso de os classificados em primeira
convocação não terem efetivado sua matrícula 
ou por deliberação do Colegiado do PPGADM.

3.  Requerimento de matrícula:  os candidatos aprovados no limite de vagas em cada uma das
linhas de pesquisa deverão entregar  o  requerimento de matrícula  devidamente assinado e os
documentos listados no item 7.5 do Edital n° 26/2019-PPGADM nos dias 04 e 05 de fevereiro de
2019, no horário das 15h30min às 17h30min e das 18h30min às 20h00min, na Secretaria do
Programa de Pós-Graduação  stricto sensu em Administração – PPGADM ou por procuração
pública específica para terceiros efetuar a matrícula. Decorrido este prazo, o candidato aprovado
não terá direito a uma vaga como aluno regular do Programa. O formulário/requerimento de
Matrícula  está  disponível  na  Secretaria  do  PPGADM  e  no  link:
http://www3.unicentro.br/ppgadm/formularios/

3.1: O requerimento e a documentação poderão ser enviados por Sedex com postagem até 04 de
fevereiro  de  2020 e  cópia  do  requerimento  por  e-mail  para  ppgadm@unicentro.br.  Caso  a
documentação não seja recebida até 07 de fevereiro de 2020, a matrícula  será considerada
indeferida.

3.2: Eventualmente  poderão  ser  solicitados  documentos  complementares  ou  dos  mesmos  já
entregues, sendo que neste caso serão apresentados os motivos para solicitação.
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3.3: O  requerimento  de  matrícula  será  avalizado  pelo  orientador  indicado  pelo  Colegiado  do
PPGADM, cabendo a este efetuar alterações na matricula em disciplinas optativas.

4. Retirada de documentação: os candidatos que não forem aprovados em qualquer das fases do
processo seletivo poderão verificar seu desempenho na secretaria do Mestrado no horário de
funcionamento e poderão retirar seus documentos a partir de 02/03/2020 até 31/03/2020. Após
estas datas, serão descartados.

Guarapuava, 10 de dezembro de 2019.

Prof. Dr. Marcos Roberto Kühl
Coordenador do PPGADM
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ANEXO I – EDITAL Nº 38/2019-PPGADM

Tabela do Resultado final da linha de pesquisa: Estratégia
CANDIDATOS APROVADOS (por ordem de classificação)

Cl. CANDIDATOS
1ª etapa
Redação
(Peso 3)

2ª etapa
Entrevista

(Peso 3)

3ª etapa
ANPAD
(Peso 1)

4ª etapa
Currículo
(Peso 3)

Nota Final

01 RAQUEL SEBBEN DOS SANTOS 7,94 7,71 0,00 10,0 7,69

02 MARINA BORGES ORDAKOWISKI 7,33 7,21 0,00 9,61 7,24

03 PAULINO FRANCISCO LORENZO JUNIOR 8,28 8,21 0,00 7,33 7,15

04 SANDRO JOSÉ DA MOTTA 7,11 7,14 0,00 9,01 6,98

05 KYRA BARROS FERREIRA 7,00 7,64 0,00 6,64 6,38

06 ALEX DE PAULA VEDOY 7,48 7,70 0,00 5,32 6,15

07 BRUNO ANTÔNIO SIQUEIRA 7,60 7,60 0,00 3,81 5,86

08 JESSICA CRISTIANE ANDRADE DE PAULA 7,03 7,57 0,00 4,86 5,84

09 JAQUELINE MIRIAN ALVES CARVALHO 7,11 7,50 0,00 4,83 5,83

10 ANDREI MARCEL MURARO 7,48 7,36 0,00 2,98 5,34

11 MARINALDO JOSE RATTES 8,28 7,50 0,00 1,20 5,09

CANDIDATOS CLASSIFICADOS COMO SUPLENTES (por ordem de classificação)

12 ELIZANDRO W. RÃGSÃ SALLES RIBEIRO 7,41 7,07 0,00 2,38 5,06

13 RODRIGO ZANOVELLO 7,24 7,24 0,00 1,20 4,63

14 JEISIANE ANDRESA PENTEADO 7,65 7,65 0,00 0,00 4,55

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (ordem alfabética)

15 ALEXANDRE BELO 7,17 6,75

16 ALINE STELLE BORGES 6,08

17 ANNE LOUISE DE FREITAS DITZEL 7,00 3,43

18 GRAZIELE SCHUMANSKI 7,16 6,64

19 JOSIANE DENEGA 7,19 0,00

20 LIDIA VEREIA DE CAMPOS FERREIRA 7,09 3,86

21 TACIANE DE FATIMA KOLER 6,38
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ANEXO II – EDITAL Nº 38/2019-PPGADM

Tabela do Resultado final da linha de pesquisa: Inovação e Tecnologia
CANDIDATOS APROVADOS (por ordem de classificação)

Cl. CANDIDATOS
1ª etapa
Redação
(Peso 3)

2ª etapa
Entrevista

(Peso 3)

3ª etapa
ANPAD
(Peso 1)

4ª etapa
Currículo

(Peso 3
Nota Final

01 ADRIANE LUCI FERREIRA ROVEA 7,75 7,50 0,00 9,75 7,50

02 JUCILENE NAZARÉ 7,80 8,38 0,00 8,75 7,48

03 LUCILEIA GALDINO MORENO 7,05 7,73 0,00 10,00 7,43

04 SALVADOR ARREVOLTI JUNIOR 8,25 7,95 0,00 6,88 6,92

05 SANDRA CARDOSO 8,15 7,48 0,00 5,00 6,19

06 ANDRÉ FELIPE MARTINS XAVIER 7,80 8,20 0,00 4,50 6,15

07 LUANA SOKOLOSKI 7,03 7,63 0,00 5,63 6,08

08 MARCELO VASCONCELOS SCHIMIDT 8,10 8,18 0,00 3,75 6,01

09 MILENA LISS PAZINI 7,00 7,73 3,87 3,75 5,93

CANDIDATOS CLASSIFICADOS COMO SUPLENTES (por ordem de classificação)

10 ERIKA REGINA TOMEN DAS NEVES 7,00 7,63 0,00 5,00 5,89

11 MARINA CAMARGO DOS SANTOS 7,60 7,73 0,00 3,75 5,72

12 DANIELE DA SILVA NEUMANN 8,00 7,15 0,00 1,88 5,11

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (ordem alfabética)

13 ARTHUR MORICONI 7,90 0,00

14 EDSON DOS SANTOS GONÇALVES 7,00 6,50

15 GEOVANA APARECIDA PIRES CHAGAS 7,70 6,58

16 JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA 7,00 5,50

17 RAMIRES BARBOSA E SILVA 7,90 6,23


